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Autos nº. 1039387-13.2023.8.11.0003

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Meritíssimo Juiz:

Cuida-se  de  pedido  de  recuperação  judicial  agitado  pelos

integrantes  do GRUPO  GOUVEIA,  aduzindo,  em  síntese,  que  diante  do

quadro  de  dificuldade  financeira  não  possuem  condições  de  quitar  suas

obrigações  na  forma  pactuada,  pelo  que  imprescindível  as  benesses  da  Lei

11.101/05.

Durante  o  curso  do  vertente  expediente,  deferiu-se  o

processamento.

Expediu-se  edital  de  deferimento  da  vertente  recuperação

judicial.
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Adiante,  pela  análise  das  petições  de  ID  140388476  e

140447395, houve composição quanto aos honorários do auxiliar do Juízo.

O plano de recuperação fora apresentado.

A lista  de  credores  do  administrador-judicial  foi  encartada

nos autos.

Enfim,  durante  o  tramitar,  o  Juízo  ordenou  a  expedição  de

edital relativo a lista de credores e plano de recuperação judicial. 

É o breve relato.

Ab  initio ,  consigne-se  que,  em  relação  aos  honorários  do

auxiliar  do  Juízo,  houve  composição,  consoante  ID’s  140388476  e

140447395,  firmado  pelo  i.  administrador-judicial  e  a  parte  recuperanda,

devendo  ser  ressaltado  que  tal  numerário  observou  o  disposto  no  artigo  24 1 ,

§1º,  da  Lei  11.101/05,  pois,  restou  consignada  em  valor  inferior  a  1%  (R$

6.000.000,00) do valor do passivo indicado na proemial (R$ 617.490.773,07).

1 LFRJ: Art. 24. O juiz fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração do administrador judicial, observados
a capacidade de pagamento do devedor, o grau de complexidade do trabalho e os valores praticados no mercado
para o desempenho de atividades semelhantes. § 1º Em qualquer hipótese, o total pago ao administrador judicial
não excederá 5% (cinco por cento) do valor devido aos credores submetidos à recuperação judicial ou do valor de
venda dos bens na falência. (…) § 5º A remuneração do administrador judicial fica reduzida ao limite de 2% (dois
por cento), no caso de microempresas e de empresas de pequeno porte, bem como na hipótese de que trata o art. 70-
A desta Lei.   
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De mais a mais,  ressalte-se que,  se as partes chegaram a um

consenso  (complexidade  exigida  x  capacidade  de  pagamento),  assim,  esta

unidade  ministerial  não  visualiza,  in  casu ,  razão  concreta  para  afastar  a

solução consensual 2  a que chegaram. 

Lado  outro,  inexistem  nos  autos  informações  quanto  a

intimação  dos  credores,  consoante  ordenado  na  r.  decisão  que  deferiu  o

processamento da vertente recuperação judicial,  o que deve ser providenciado

pela serventia judicial.

Outrossim, quanto a essencialidade de bem imóvel objeto da

r.  decisão judicial de ID 142184208 e 144346045, se infere dos autos que não

houve  manifestação do administrador-judicial,  assim,  esta  unidade  pugna  por

sua  intimação,  reservando-se  na  prerrogativa  de  se  manifestar  ao  final  (CPC;

art. 179, inciso I).

Face  o  exposto,  ante  a  transação relacionada  aos  honorários

do  administrador-judicial ,  o  Ministério  Público  opina ,  a  um,  pelo

cumprimento  da  determinação  judicial  anterior  (intimação  credores),  a  dois,

na  sequência,  inexistindo  objeção,  se  manifesta  desde  já  pela  homologação

daquela  (transação),  forte  no  artigo  487,  inciso  III,  alínea  “b”,  do  Código  de

2 CPC: Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito. (…) 
§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos. 
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por
juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.
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Processo Civil  c.  c.  artigo 24,  caput  e  §1º,  da  Lei  11.101/05,  a  três,  quanto a

essencialidade  objeto  das  r.  decisões  de  ID  142184208  e  144346045,  se

reserva  na  prerrogativa  de  se  manifestar  após  o  administrador-judicial,  a

quatro,  pugna  que  a  serventia  judicial  certifique  nos  autos  a  expedição  do

edital objeto do comando judicial de ID 143450803 - Pág. 44.

É a promoção.

Rondonópolis, 18 de março de 2024.

         Rodrigo Fonseca Costa

                       Promotor de Justiça 
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